


Boa tarde!

Prezados Senhores,

Nossa organização faz parte de um grupo empresarial e estamos avaliando a participação em um próximo
processo licitatório.

A empresa do nosso Grupo que intenciona apresentar a proposta (doravante "Empresa Proponente") não detém,
por si só, a totalidade dos atestados técnicos exigidos no edital. Contudo, informamos que outra empresa
pertencente ao mesmo Grupo (doravante "Empresa Detentora") possui todos os atestados técnicos necessários
para a habilitação.

É importante ressaltar que a Empresa Detentora possui uma participação societária majoritária de 51% no capital
social da Empresa Proponente.

Diante desta configuração, gostaríamos de consultar se a participação da Empresa Proponente no certame seria
considerada juridicamente viável, utilizando os atestados técnicos da Empresa Detentora, e se há algum
impedimento legal para tal arranjo. Nossa dúvida reside em potenciais restrições à participação em consórcios ou
formas similares de associação, e buscamos assegurar que nossa estrutura não configure motivo para uma
eventual impugnação de nossa habilitação.

Agradecemos a atenção dispensada e aguardamos seus valiosos esclarecimentos.

Atenciosamente,






